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Aos 21 dias do mês julho de 2016 às 14h:45min, membros do Conselho 

Departamental do Instituto Federal de Goiás – Câmpus Anápolis se reuniram 

para deliberarem e discutirem alguns temas, na qual houve participação de 

18 (dezoito) representantes dos segmentos docente, discente e técnico-

administrativo, a saber: Paula Graciano Pereira, Wemerson Martins 

Medeiros, Sandro Safadi, Alessandro Rodrigues e Silva, Gracielle Oliveira 

Sabbag Cunha, Lorena Ribeiro Melo, Luciano Nunes da Silva, Weslley 

Pinheiro Barreto, Lucas Bernardes Borges, Valéria Conceição Mouro Costa, 

Reynaldo Zorzi Neto, Lidiane de Lemos Soares Pereira, Maria Tâmara de 

Moraes G. Silva, Antonio Carlos Araujo Meireles, Marcos Antonio de 

Carvalho Rosa, Maria de Oliveira Vaz dos Santos, Matheus Evangelista 

Morais, Poliane Vieira Nogueira e Sérgio Silva Filgueira. 

A presidente do Conselho abriu os trabalhos, cumprimentando a todos e 

na sequência passou a palavra à professora Maria Tâmara que apresentou 

para deliberação o processo de regularização de matrícula do aluno Gabriel 

Augusto, após as tratativas, o conselho deferiu o pedido, com a 

recomendação de que a coordenação de cursos faça contato com o aluno no 

sentido de entender os reais motivos da solicitação. 

Novamente com a palavra, a presidente tratou dos três processos em 

curso, de afastamento para capacitação docente. 

Inicialmente foi lido o processo do Prof. Ronan Santana dos Santos que 

pleiteia licença com início em agosto de 2016 a agosto de 2017, no que foi 

prontamente deferido pelo conselho. 

O processo seguinte foi o da profª Arianny Grasielly Baião Malaquias, 

cujo período de licença seria de 21 meses, considerando os 42 meses do 

programa, no entanto a licença de 21 meses resultaria em um retorno no 

meio do semestre letivo e não contemplaria a apresentação do projeto em 

curso. O conselho deliberou sobre as propostas de deferir o afastamento de 

21 meses que teve dois votos favoráveis ou sua ampliação para 24 meses 

que contou com 14 votos, além de duas abstenções, permitindo assim o 
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afastamento da referida professora por 24 meses para conclusão de sua 

capacitação stricto sensu. 

Por último, foi apresentado o processo de licença do Prof. Luis 

Guilherme que pleiteia o afastamento pela área de agosto de 2016 a agosto 

de 2018. Considerando que o referido processo, trás uma ata do colegiado 

do curso se prontificando a distribuir as aulas do referido professor, o 

conselho deferiu o pedido. 

A presidente lembrou ainda que há um processo do professor Luis 

Guilherme tramitando na justiça com a finalidade de obter essa licença e que 

a decisão final da justiça, irá pautar o andamento do processo em curso via 

área. 

Por fim, a eleição foi encerrada as 16:30 com o comunicado de que em 

agosto haverá eleições para recompor o conselho.  

 

Anápolis, 21 de julho de 2016. 

 

Paula Graciano Pereira 

Presidente  

 

 


